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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei n. º 2079/11 de 14.06.11.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FAZER DOAÇÃO DE TERRENO PARA O ESPAÇO CULTURAL ABERTO - ESCUA, ENTIDADE FILANTRÓPICA, SEM FINS LUCRATIVOS.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a doação, para o Espaço Cultural Aberto – Escua, entidade filantrópica, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o nº 11.199.090/0001-08, com sede provisória à Av. 24 de Outubro, nº 930, bairro Centro, nesta cidade de Bom Retiro, do seguinte imóvel de propriedade do Município:

I - um terreno com área total de um mil, duzentos e cinquenta e seis vírgula vinte e cinco metros quadrados (1.256,26m²), matriculado no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Bom Retiro sob o nº 16.897, às Folhas nº 127 do Livro nº 3/Q, situado na antiga garagem do Município, tendo as seguintes confrontações:

Ao Sul: com Terreno da Prefeitura Municipal de Bom Retiro e Joana Schutz com 38,80 metros lineares;

Ao Oeste: com Lourivaldo de Souza e Silvio de Souza, com 34,10 metros lineares;

Ao Leste: com a Rua João Pedro de Souza, com 31,50 metros lineares;
Ao Norte: com a Delegacia de Polícia, com 39,80 metros lineares.

Parágrafo único. A doação de que trata a presente Lei destina-se exclusivamente à construção da sede do Espaço Cultural Aberto – Escua, sendo vedado dar-lhe outro uso ou destinação.

Art. 2º. Fica estabelecido o prazo de até dois (02) anos para que o Espaço Cultural Aberto - Escua construa o empreendimento previsto no parágrafo único do art. 1º. 

Parágrafo único. No caso do não cumprimento do previsto neste artigo, o imóvel de que trata a presente Lei reverterá automaticamente ao patrimônio do Município de Bom Retiro. 

Art. 3º. Fica o Município de Bom Retiro autorizado a proceder aos lançamentos necessários à baixa do imóvel, objeto desta Lei.
Art. 4º. As despesas com a respectiva escritura pública de doação correrão por conta do beneficiado.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 14 de junho de 2011.

JOSÉ ANTÔNIO DE MELO

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

UMBELINA SILVESTRI ZESCHAU

Sec. Mun. de Administração e Fazenda
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